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CÁMARA Munic!“ DE VALONGO

Disncllo n.! lojan/1015

Assunto: Nomuáo a. Comissão 4. vistorias - Plana istmillm u. Dlscuvo'lvínuuoo Urbano

(piou)

Considerado que:

A 31 de maio de me iai celebrado, entre : Aumrldad: de aeslau do programa Operacional

Regional None zon-mo & n Munldplo de Vilungn, o mmm que rege Jurldlnmeule o Plano

Eslrilêgko de Demvolvimenm Urbano (mm do concelho de valongo;

No documento que dehne is orlentiçdes de euquidmmenm da :villaçlo da 1 : fase dos mau,

e estipulado, para elelms de elegibilidade de ciudldituras, que os edlflclns : yeah nr terão oe

possuir Idade Igual ou superior a ao ines. É ainda deúnldn que as en. los com onde Igual ou

superior a 15 nas que demonsuem um nível de cnnserviçlu Igual ou lnlerlnr & dois,

demlmíuzdu nos lermos do DL n.! ZEE-E/Zoll, de 31 de Dezemhm são elegíveis Ilo ãmbllo do

mu;

Tomi-se pols Impresclndível efelual a vermciçio do nlvel de conservação dos edlfldos

idemmcaoos no próprio Plano Estratégico de Desenvolvimento Urbano do concelho de Valongo;

Assim, nascemos do arm a do necremul na zss-a/zuu, de a: de dezembro, em articulação

com a alínea bl do n.! 2 do arm asa do anexo I da Lei n.! 75/2013. de 11/09, conjugado com o

m.- 37: do citado diploma legal, designa os seguintes reenicos pira integrar a Comissão de

Vlstorias que Ira aererminardo estilão de conservação nos edincios para o: eleitos previstos no

mou, para além da ténilm : Indicar pela Empresa Municipal Villls Habita:

Membros minas:

Amoulo Cash, .rquloem (GMIME);

me um, engenheiro :|le (Dom);

Júlio vlnm, entenheíro civil (DPOM);

”ao" abala %EJH
VALONGO . ...—._..—



a'wwu MUNICIPAL DE vnonao

Miguel mm, amu-.um (um»

Membros supleulgs:

Vicente "MHR, amuMn (GMIMÉ).

Manuel cunha, m.: (mom)

nam Coeli», inc.! (um)

Divulgue-se e publiclte—se.

Valongo, as de ,uma de uns,

(an usé Man el Pereira iheirn)
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VALONGO . Div—mum—


